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DECRETO N° 10.802/2021 
 
SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de cargo em comissão. 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Nomear a senhora DANIELA DE FREITAS DE JESUS, 
inscrita no CPF: 055.956.449-07 e RG: 9.531.588-7 SESP/SP, no 

cargo comissionado de Assessor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, símbolo CC-4 no dia 01/02/2022. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 01 de fevereiro de 2022. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N.º 10.803/2022 
 

SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  l.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade aos 

servidores abaixo relacionados, a partir do dia 01/02/2022. 
 

NOME CARGO CLASSE FAIXA 

Paulo Dilso 
Rodrigues 

Coveiro A 17 

Cleusa Lourenço 
Regasso 

Atendente de 
Enfermagem 

B 15 

Plutarco Alves de 
Lins 

Médico B 15 

Aparecida Suntak 

Daniel Barboza 

Auxiliar de 

Enfermagem 

A 10 

Maria Helena 
Paladini 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 10 

Kelli Fernanda de 
Souza 

Assistente 
Administrativo 

Escolar 

A 10 

Laurinda Aparecida 

dos Santos 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

C 10 

Marcio Pereira de 

Assis 

Atendente de 

Biblioteca 

B 10 

Maria Natália de 
Quadros 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 09 

Gildete Muciau de 
Andrade 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

C 02 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação, tendo efeitos retroativos à 01/02/2022, 
revogada as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

01 de fevereiro de 2022. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 040/2022 

 
 
                 O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

       Conceder ao servidor   

ANDERSON GUSTAVO DOS SANTOS PEREIRA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo Agente da Brigada Municipal, 

suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 20/02/2022 à 

21/03/2022.   
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                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 039/2022 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 

Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 

      Conceder à servidora   JOSEMARA 

TAGLIARI, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Enfermagem, suas férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias, do dia 03/02/2022 à 05/03/2022.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

                                                                                                                     
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 038/2022 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor    

OSVALDO PARDIM LEITE, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Enfermeiro de Urgência/Emergência, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois períodos 

de 15 (quinze) dias corridos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 01/02/2022 à 15/02/2022 – 15 dias 

Período II – 04/04/2022 à 18/04/2022 – 15 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 
                                  PORTARIA N.º 037/2022 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
       Conceder à servidora   

MIRIAN SAYURI MIYAKI, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, suas férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias, do dia 21/02/2022 à 22/03/2022.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

                                                                                                               
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 036/2022 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 

Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 

       Conceder à servidora   

TEREZINHA MICHALOWSKI, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/03/2022 à 30/03/2022.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

                                                                                                                           
  YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 035/2022 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 

Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 

       Conceder à servidora   

ROSANA WIELEVSKI, funcionária desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Conselheira Tutelar, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 01/02/2022 à 02/03/2022.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

                                                                                    
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 034/2022 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 

RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor   

ALESSANDRO CHEMIN, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo Agente de Endemias, suas férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias, do dia 01/02/2022 à 02/03/2022.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

                                                                                    
                                            
  

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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